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lcENÇA DE INSTALAÇÃO - L.I. No 09312023I',Alteraçâo

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Royal Max do Brasil lndústria e Comércio Ltda.

ENDERf,Ço pARÂ coRREsponoÊxcI.l: Rua Acará, no 350, Distrito Industrial, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 05.326.555/0001-41 INscRrÇÃoEsr,rou,u: 04.155.325-0

06.200.772-6

06.300.053-9

Fonr: (92) 2125-8080 Fa,x: (92) 98206-2022

REcrsrRo No IPAAM: í012.3201 PRocEsso Ns: 901212023-51

ArrvrDADE: Coleta e transporte rodoviário de resíduos Classe I e ll.

LocALrzAÇÂo DÀ ArrvrDADE: Rua Acará, no 350, Distrito lndustrial, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a execuçáo de tenaplenagem visando a ampliação de uma
área constante à L.O No. 196/12-03 4a Alteraçâo e implantação de três galpôes para
o armazenamento temporário de resíduos Classe I e ll em uma área de 1,1640 ha
como também a instalaçâo de uma Estação de Tratamento de Efluentes Doméstica
com capacidade de tratamento de 22,8m3/dia.

PorENcrALPoLUIDoR/DEcRADADoR: Grande Ponrr:Médio

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcEN(rA: 264 Drrs.

.{tencilo:
. Esta licença é compostr de 19 rcstrições e/ou coDdições constrntes no verso, cujo oào

cumprimeltolatetrdimelto sujeit8rá a sur itrvslidaçío e/ou âs penâlidâdes previstas em Dormas.
. Estâ licençâ llâo comprova nem substitui o documcnto de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve permanecer na locslizcçío da atividade e expostâ de formâ visível (frente e verso).
. Em csso de reproduçáo desta, deverá ser de forma itrtegral (frente e verso)

Manaus-AM, 1l de março de 2024

Rosa Mariette Juliano Marcos Va nte de Souzaira Geissler
nica Direto res ente

gabinêtê@ipaam.am. gov.br
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RESTRIÇÔES E/OU CONDTÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.t N'093/2023 l. Alrêrâção

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesm4 só terá validade quando publicada Diário Oficial
do Estado. periódico regional local ou Iocal de grande circulação, em meio eletrônico de comunicaçào mantido pelo
IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Cámaras Municipais. çonforme an.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho de
2012:

2. A solicitaçâo da reÍrovaçào da Licença AmbienÉl devení ser requerida num prazo minimo de 120 dias, antes do
vençimento. conforme aí.21. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012t

3. A presente Lic€nça gstá sendo concedida com base nas informações constantes no processo n". q)12l2023-51.

4. Toda e qualquer modiÍicaçâo introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua automática
invalidação. devendo ser solicitada nova Licenç& com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é viílida apenas para a localizaçâo. atividade e finalidade constante na mesma. devendo o interessado
requerer ao IPAÁM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substilui nenhum documento exigido pela Legislaçào Federal. Estadual c
Municipal.

7. A remoção/coleta transpoÍe e destinação dos resíduos de qualquer natureza gcrados no empÍeendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM. para esta atividade.

8. E expressamente proibida a queima e deposiçào inadequada de residuos de qualquer naturez,a. devendo os mesmos
ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado.

9. Os resíduos gerados na construção civil devem atender a Resoluçâo CONAMA n." 307/02.

10. As substancias minerais de uso imediato na consmrção civil devem ser fomecidas por empÍesas devidamente
licenciadas por órgâo competente para esta finalidade.

ll. Mantçr atualizado o CeniÍicado de Regularidade - CR do Cadastro l'écniço Federal - CTF. sob controle e
I'iscalizaçâo do IBAMA.

I 2. Fica expressamente proibida a intervençâo em ârea Írào autorizada por este IPAAM.
13. A retirada de residuos do interior da Empresa só poderá ser efetuada mediante manifesto de transpone de residuos

- MTR. emitidos via Sisrema SINIR.
14. Está Licença nâo autoriza Supressão Vegetal.
15. Apresentar a este IPAAM. ao final da obra. relatório informando sobre o seu encerramento ambientalmente

adequado e solicitar a inserção do empreendimento na licença de Operaçâo vigente.
I ó. Apresentar no prazo de 30 dias a este IPAAM:

a) Cenificado de destinação e relatório fotográfico referente à limpeza do entomo do emprcendimento de
modo que nào haja residuos sólidos em contato com o solo:

b) Memorial descritivo e proieto de tenaplanagem acompanhado de ART:
c) Projeto de Drenagem aprovado pela SEMINF Ç devidamente assinado pelo responsável técnico.

acompanhado pela ART:
d) Plano de Gerenciamento de Residuos Sólidos da Construção Civil - PGRCC acompanhado de ART:
e) Esrudo de Análise de Risco - EAR. conforme Termo de Referência do IPAAM acompanhado de ART:
0 ProgÍüna de Gerenciamento de Risco conforme Termo de Referência do IPAAM acompanhado de ART.

I 7. Apresentar no prazo de 60 dias a cste IPAAM. o Levantam€nto de lmpactos Ambientais juntarnenle com as

medidas mitigadoras da instalação/operação do empreendimento acompanhado dc ART.
I 8. Apresentar a este IPAÁM. quaodo da solicitação da Licença de Operaçào. os seguintes doÇumentos. atualizados:

a) CaÍa de Habite-se da Estaçâo de Tratamcnto de Efluentes Doméstica emitida pela ConcessionáLriar
b) Programa de Gerenciamento de Residuos Sólidos e Líquidos - PGRSL acompanhado d€ ARTI
c) Plano de Atendimcnto a Emergência - PAE. em caso de manuseio de produto químico perigoso.

acrmpanhado de ART:
d) Cadastro de Atividade (Modelo IPAAM):
e) CadastÍo Técnico Federal - CTF expedido pelo IBAMA:
0 Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB):
g) Comprovanto de destinação Íinal de resíduos gerados no empreendimento no peíodo de vigência da

LI:
h) Outorga de captaçâo de Íecursos hídricos (poço);
i) Outorga de lançamento de efluentes (ETE)

19. A concesslo desta Licc[çr invalida qualquer outro documcnÍo expedido pelo IPAAM, parr rutorizâçlo d!
atividsde s que a mesma se refere


